2- RESOLUÇÃO SMF N.º 1738,   de 08 de outubro de 1999.
Regula a avaliação da Gratificação de Produtividade Fiscal dos Fiscais de Rendas.

3- A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação  em vigor, e 

Considerando a necessidade de atualizar a avaliação  da Gratificação de Produtividade Fiscal atribuída aos Fiscais de Rendas,

RESOLVE:

4- Art. 1º  - A Gratificação de Produtividade Fiscal será atribuída com observância da tabela de pontos, em anexo, aos Fiscais de Rendas, no exercício  de suas funções específicas.

Art. 2º - Os pontos fixados na referida tabela serão atribuídos através do Mapa Mensal de Produtividade Fiscal, no limite individual máximo de 720 (setecentos e vinte) pontos, entregue até o último dia do mês, tendo por base  a medição do período compreendido entre o dia 21 do mês anterior até o dia 20 do mês em curso.

Art. 3º - A autoridade competente para aferir a produção individual efetivará o desconto dos pontos correspondentes aos atos  anulados, cancelados ou retificados, ressalvados, em tais casos os efetivados em cumprimento a orientação emanada da própria Administração.

5- Art. 4º - Quando as atividades administrativas forem realizadas em conjunto, por mais de um Fiscal de Rendas, o número de pontos conferidos à ação fiscal será dividido entre os servidores que a efetuaram. 

6- Art. 5º - Quando os pontos auferidos no mês ultrapassarem o limite individual, o quantitativo excedente será levado a crédito  mensalmente em banco de pontos constituído em nome do Fiscal de Rendas e poderá ser utilizado em meses subseqüentes à entrada, da seguinte forma:

I- o quantitativo de pontos utilizável em cada mês será o equivalente à média de excedentes registrada nos 12 (doze) últimos meses imediatamente anteriores ao da utilização;

7- a utilização de pontos acumulados é limitada a um total de 220 (duzentos e vinte) pontos em cada mês;

8-  a ordem para utilização dos pontos será a mesma de seu ingresso no banco.

§ 1º - No caso de retorno do Fiscal de Rendas afastado por motivo de férias, licença médica ou licença especial, para a contagem dos 12 (doze) meses a que se refere o inciso I serão computados os pontos excedentes relativos ao meses que antecederam e que se sucederem ao período do afastamento. 

§ 2º- No caso de Fiscal de Rendas  com menos de 12 (doze) meses de cargo efetivo, será computada a média aritmética mensal de pontos excedentes relativos aos meses que antecederam o mês de utilização.

· Art. 6º - As atividades de fiscalização excepcionalmente desempenhadas por determinação superior, em período noturno (a partir de 18h e até às 6h) ou em sábados, domingos e feriados, terão sua pontuação acrescida de 100%(cem por cento).

9- Art. 7º - Poderão ser atribuídos pontos até o  limite legal, por atividade especial de fiscalização, expressamente determinada pela autoridade superior, ou por um período de 30 (trinta) dias nos casos de transferência do servidor, mediante relatório.

Art. 8º - As ações fiscais em curso na data da entrada em vigor desta Resolução serão pontuadas de acordo com as Resoluções n.º 1386, de 27 de maio de 1993, e n.º 1494, de 05 de julho de 1994.

Art. 9º - Esta resolução entrará em vigor a partir de 01 de novembro de 1999, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 1999.

SOL GARSON BRAULE PINTO

· SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA

10- TABELA DE PONTOS COMUM ÀS DIVERSAS COORDENADORIAS, AVALIADAS MENSALMENTE: 

I - FISCALIZAÇÃO - levantamento fiscal realizado no estabelecimento do Contribuinte ou repartição fiscal, com ou sem lavratura de auto de infração

1 - Permanência na repartição, de acordo com escala previamente preparada, vedada a contagem de outros pontos-

· a -  por plantão de 8 horas ........................................ ............................. ............................. ............. 36 pontos

· b - por plantão de 4 horas ........................................ ............................. ............................................18 pontos

· 2 - Permanência fiscal em estabelecimento do contribuinte, para efeito de apuração ou coleta de elementos por determinação expressa da autoridade competente, mediante relatório, vedada a contagem de outros pontos, por dia.......................................................... ............................. ............................. ...........................40 pontos

· 3 - Emissão de intimação, com entrega pessoal ou publicada no caso de recusa ao recebimento, quando não pontuada em outros procedimentos - por intimação......... .................... ................................................5 pontos

11- 4 - Informação quanto à inexistência do contribuinte no local ou no endereço indicado, apurado através de diligência, quando não pontuada em outros procedimentos - por informação......................................... 5 pontos

II - ATIVIDADES ESPECIAIS DE FISCALIZAÇÃO

· 1 - Participação em programas ou cursos de treinamento ou aperfeiçoamento , congressos e seminários ministrados por entidades públicas ou privadas, no Território Nacional ou no exterior, desde que autorizada pela Administração Municipal, mediante apresentação de relatório:

· Na qualidade de docente, por período de até 4 horas.....................................25 pontos

· Na qualidade de discente, por período de até 4 horas.....................................18 pontos

12- Participação em reuniões, comissões e grupos de trabalho ou comparecimento, quando chamado por qualquer órgão público para prestar esclarecimentos sobre ações diretamente relacionadas com o exercício das funções inerentes ao cargo, por dia..... 36 pontos

· Participação em reuniões, comissões e grupos de trabalho, por período de até 4 horas ..................................18 pontos

13- Atividades internas exercidas na Secretaria Municipal de Fazenda ou participação em plantão permanente na repartição fiscal, sendo considerado, para este fim, o mês de 30 (trinta) dias, por dia ..................................24 pontos

14- TABELA ESPECÍFICA DA F/CIS (ISS)

· I -FISCALIZAÇÃO:

15- 1 - Fiscalização sumária - Verificação do recolhimento do tributo efetuada pela confronto entre os  lançamentos constantes dos livros e guias de recolhimento:

Por mês fiscalizado...........................................0.5 ponto

· 2 - Fiscalização de 1º  grau:  Verificação do recolhimento do tributo efetuada pelo confronto entre os lançamentos constantes dos livros, documentos fiscais e guias de recolhimento:

Porte 1 .......... 30 pontos fixos mais 0,500 ponto por mês fiscalizado

Porte 2 .......... 45 pontos fixos mais 0,625 ponto por mês fiscalizado

Porte 3 .......... 60 pontos fixos mais 0,750 ponto por mês fiscalizado

Porte 4 ..........100 pontos fixos mais 1,000 ponto por mês fiscalizado

Porte 5 .......... 135 pontos fixos mais 1,250 ponto por mês fiscalizado

3 - Fiscalização de 2º  grau: - Verificação do recolhimento do tributo efetuada através do exame de contas de receitas e despesas e do exame de documentos fiscais e comerciais para confronto com as escritas fiscal e comercial e guias de recolhimento:

Porte 1 .......... 45 pontos fixos mais 0,750 ponto por mês fiscalizado

Porte 2 .......... 70 pontos fixos mais 1,000 ponto por mês fiscalizado

Porte 3 ......... 105 pontos fixos mais 1,250 pontos por mês fiscalizado

Porte 4 .......... 145 pontos fixos mais 1,500 pontos por mês fiscalizado

Porte 5 .......... 165 pontos fixos mais 1,750 pontos por mês fiscalizado

4 - Fiscalização de 3º grau: Verificação do recolhimento do tributo efetuada através de análises de balanços, contas de receitas e despesas, exames de documentos fiscais e comerciais para confronto com as escritas fiscal e comercial e guias de recolhimento, em contribuintes que exerçam atividades tributadas por alíquotas diversas ou em que  sejam permitidas deduções para  efeito de redução de base de cálculo:

Porte 1 ......... 60 pontos fixos mais 1,000 pontos por mês fiscalizados

Porte 2 .......... 90 pontos fixos mais 1,250 pontos por mês fiscalizados

Porte 3 .......... 130 pontos fixos mais 1,500 pontos por mês fiscalizados

Porte 4 .......... 170 pontos fixos mais 1,750 pontos por mês fiscalizados

Porte 5 ...........220 pontos fixos mais 2,000 pontos por  mês fiscalizados

· 5 - Fiscalização para verificação de tributo devido por contribuinte autônomo:

Por exercício .............. ............................. ............................. ......................................................... 1 ponto

6 - Fiscalização para verificação do tributo devido por contribuinte autônomo equiparado a empresa: 

Por exercício .................... ............................. ............................. ............................. ...................... 2 pontos

7 - Proposta de revisão ou fixação de base de cálculo estimada:

Por estimativa ...................... ............................. ............................. ............................................... 10 pontos

16- 8 - Informação fundamentada, parecer conclusivo em pedido de restituição ou aproveitamento de crédito, opinamento em regime  especial e promoção decorrente de diligência:

Por expediente .................... ............................. ............................. ............................. .................... 36 pontos

 9 - Qualquer outro parecer conclusivo, quando não pontuado em outros procedimentos:

Por expediente ......................... ............................. ............................. .............................................. 10 pontos

II - CLASSIFICAÇÃO DOS CONTRIBUINTES

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS NOS ÚLTIMOS DOZE MESES

· Porte 1 - Até .........................  100.000,00 UFIR

Porte 2 - Acima de 100.000,00 UFIR até 500.000,00 UFIR

Porte 3 - Acima de 500.000,00 UFIR até 1.500.000,00 UFIR

Porte 4 - Acima de 1.500.000,00 UFIR até 5.000.000,00 UFIR

Porte 5 - Acima de 5.000.000,00 UFIR

Observação: A classificação do porte do contribuinte poderá ser alterada, a critério da autoridade competente para aferir a produção individual, considerando a receita bruta total, quando forem examinados documentos fiscais e/ou comerciais relativos a receitas não vinculadas à prestação de serviços.

III - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:

1 - Lavratura de Auto de Infração por falta de cumprimento da obrigação principal:

Por infringência ............................ 10 pontos

17- 2 - Lavratura de Auto de Infração por falta de cumprimento de obrigação acessória:

Por infringência  ..............................5 pontos

Observação: Os pontos atribuídos acima deverão ser acrescidos de percentagens do valor total da multa penal em UFIR, constante do Auto de Infração , conforme tabela abaixo:

 Porte 1 .................. 0.50% limitado  a 60 pontos

Porte 2 ................... 0.75% limitado a 90 pontos

Porte 3 .................... 1.00% limitado a 150 pontos

Porte 4 ..................... 1.50% limitado a 240 pontos

Porte 5 ...................... 2.00% limitado a 360 pontos

TABELA ESPECÍFICA PARA A F/CIP (IPTU)

1- Instrução, parecer ou informação conclusivos em processo administrativo, em que tenha havido prévia alteração cadastral ou inclusão de inscrição:

a- lançamento de tributos do exercício corrente, sem amortizações................................................ 06 pontos

18- b -  demais casos .............................................. ..................... ..................... ..................... ............. 08 pontos

19- Lançamento de tributos decorrente de decisão de outro órgão pertencente à estrutura da SMF .................................. ..................... ..................... ..................... ..................... ......................... 08 pontos

20- Instrução, parecer ou informação conclusivos em processo administrativo, com ou sem alteração cadastral, com ou sem lançamento de tributos e sem fiscalização do imóvel...............................10 pontos

21- Fiscalização de imóvel - por processo .........................................................................................10 pontos

22- Análise de impugnação a procedimento fiscal efetuado, limitada essa pontuação a uma única vez por fiscal, independentemente do número de recursos interpostos.........05 pontos

· Análise conclusiva de processo de valor venal, fundamentado  com laudo elaborado de acordo com as normas técnicas de avaliação de imóveis urbanos, com nível de precisão normal, desenvolvido segundo os métodos abaixo relacionados, por laudo:

· Método do custo de reprodução de benfeitorias...........................18 pontos

· Método da renda .......................................................................... 20 pontos

(        Método comparativo de dados de mercado ................................... 30 pontos

23- Análise conclusiva de processo de impugnação de valor venal, fundamentado com laudo avaliatório  elaborado com técnicas estatísticas de análise de regressão ou pelos  métodos involutivo ou residual, por processo ou por laudo...............54 pontos

24- Elaboração de laudo, de acordo com as normas técnicas de avaliação de imóveis urbanos, com nível de precisão normal desenvolvido por qualquer dos métodos previstos, por laudo...............72 pontos

25- Emissão de parecer técnico sobre recursos interpostos ao Conselho de Contribuintes, contra decisão de primeira instância, no caso de processo de valor venal, desenvolvido segundo os métodos abaixo relacionados, por laudo.

26- Método do custo de reprodução de benfeitorias ........................ 15 pontos

27- Método da renda ....................................................................... 18 pontos

28- Método comparativo de dados de mercado ................................20 pontos 

Observações: 

A - Em caráter excepcional, nos itens 1,2,3,4,e 6 a pontuação poderá ser aumentada em virtude da maior complexidade do processo, a critério da direção, tendo como limite máximo 36 pontos.

B - Qualquer aumento de pontos, referente aos itens acima enumerados, superior a 36 pontos,  subordina-se à  expressa anuência do Coordenador.

C -  Não serão distribuídos pontos aos simples despachos, como por exemplo, solicitação de desarquivamento de processo com vistas à apensação a outro, solicitação de apensação de processo, solicitação de vistoria e retificação de despacho.

TABELA ESPECÍFICA   PARA A F/CIT (IMPOSTO DE TRANSMISSÃO)

1. Análise e emissão de parecer conclusivo em processos de restituição de indébito:

A – nos casos de não realização da transação .................................................................................. 08 pontos

B- nos demais casos ......................................................................................................................... 15 pontos

2. Análise, avaliação e emissão de parecer conclusivo em processos de revisão ou impugnação, sem vistoria ................................... ................................. ................................. ................................. ................. 05 pontos

3 Análise, avaliação e emissão de parecer conclusivo em processos de revisão ou impugnação, com vistoria ................................................... ................................. ................................................................ 13 pontos

4 - Revisão de todas as guias emitidas no dia ................................... ............................................ 15 pontos

5 Exame e cálculo do imposto devido por tornas/reposições em partilhas constantes de processos judiciais............................................. ................................. .........................................................15 pontos

6 Lavratura de Auto de Infração ou Nota de Lançamento ......... ............................................... 10 pontos

7 Fiscalização e emissão de parecer conclusivo em processo de não incidência (verificação de preponderância) ................... ................................. .............................................................. 36 pontos

8 Elaboração de laudo de avaliação de terreno ........................................................................ 05 pontos

9 Vistoria .................................................................................. ............................................... 08 pontos

10 Levantamento de dados em cartório .................................... ................................................. 08 pontos 

11. Lançamento do tributo a partir da análise de escrituras e outros documentos, por guia ............02 pontos

TABELA ESPECÍFICA  PARA A F/CRJ (COORDENAÇÃO DE RECURSOS E JULGAMENTO)

1. Emissão de parecer conclusivo, com exame de mérito, em processos classificados em 4 (quatro) níveis de complexidade, a critério do Coordenador:

a – nível 1 .................................................................................. .................................................até 36 pontos

29- b- nível 2 ............................................................. ................................. ................de  37 pontos até 72 pontos

30- c – nível 3 ............................................................ ................................................de  73 pontos até 144 pontos

d – nível 4 ......................................................... ................................................. de 144 pontos até 192 pontos

2. Emissão de parecer conclusivo, com proposta de indeferimento, sem apreciação do mérito ............................................................ ................................. ................................. .....................09 pontos

3. Emissão de parecer conclusivo, com proposta de retificação de lançamento em processos classificados em 2 (dois) níveis  de complexidade a critério do Coordenador:

a – nível 1 .................................................................................................................................... até 36 pontos

31- b – nível 2 .............................................................................................................. de  37 pontos até 72 pontos

4. Exame de processo e formulação de exigência ao requerente, de diligência necessária à respectiva instrução, ou formulação de encaminhamentos diversos ............................................................... 06 pontos

TABELA ESPECÍFICA PARA A F/CET (COORDENAÇÃO DE CONSULTAS E ESTUDOS TRIBUTÁRIOS)

1. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ISS, referentes aos incisos I, IX, XVIII e XIX do art. 12 da Lei 691/84 .................................................................. 09 pontos

2. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ISS, referentes aos incisos IV e V do art. 12 da Lei 691/84 ................................................................................. 12 pontos

32- Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ISS, referentes aos incisos VI, XIV e XVII e XXII do art. 12 da Lei 691/84 .......................................................... 18 pontos

33- Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ISS, referentes aos incisos III, XII, XVI, XXIII e XXIV do art. 12 da Lei 691/84 .................................................... 27 pontos

3. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ISS, referentes aos incisos II, VII, VIII, X e XIII do art. 12 da Lei 691/84 ............................................................. 36 pontos

4. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ISS, referentes aos incisos XI,  XX e XXI do art. 12 da Lei 691/84 ..........................................................................54 pontos

5. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ISS, com base nas Leis 1.132/87, 1.342/88, 1.419/89, 1.672/91,  1.848/92, 1.866/92, 1.887/92, 1.932/92  ........................................................................................................... .........................................18 pontos

6. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ISS, com base nas Leis 170/80 e 2529/96  ............ ............................... ............................... ........................... 36 pontos

7. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ISS, com base nas Leis  716/85 e 206/80 ................ ............................... ............................... ...........................54 pontos

8. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ISS, com base na Lei 1697/91.................................................... ............................... ............................... .........72 pontos

9.  Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do IPTU, referentes ao inciso XXIII do art. 61 da Lei 691/84 .........................................................................................09 pontos

10. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do IPTU, referentes aos incisos I, III, IV, XI, XIV, XVII, XVIII, XIX, XXIV, XXV e XXVI do art 61 da Lei 691/84 .............12 pontos

11. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do IPTU, referentes aos incisos V, VII, VIII, X, XIII e XXI do art. 61 da Lei 691/84 ....................................................... 18 pontos

12.  Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do IPTU, referentes ao inciso II do art. 61 da Lei 691/84    ..........................................................................................27 pontos

13.  Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do IPTU, referentes aos incisos VI, XII, XV, XVI e XXII do art. 61 da Lei 691/84 .......................................................... 36 pontos

14. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do IPTU, referentes aos inciso IX do art. 61 da Lei 691/84 ........................................................................................... 54 pontos

15.  Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do IPTU, com base nas Lei 1.939/92 ..................... ............................... ............................... .................................... 12 pontos

16.  Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do IPTU, com base nas Leis 880/86 e 936/86................ ............................... ............................... .............................. 18 pontos

17. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do IPTU, com base nas Leis 170/80 e 2529/96  ...... ............................... ............................... .................................. 36 pontos

18. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção e não-incidência de Taxas ...... ............................... ............................... ............................... .................................. 12 pontos

19. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção da Taxa de Licença para Estabelecimento para entidade de assistência social ........................................................... 54 pontos

20. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ITBI, referentes aos incisos II, III, IV, V, VII, VII, IX, X, XI e XII do art. 7º da Lei nº 1.364/88 ................................. 18 pontos

21. Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de isenção do ITBI, referentes ao inciso I do art. 7º da Lei nº 1.364/88 ................................................................................... .....27 pontos

22.  Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de suspensão e não incidência do ITBI  ...... ............................... ............................... ............................... ................................. 36 pontos

23.  Emissão de certificado declaratório ............................. ............................... ...............................03 pontos

24. Análise referente a imóvel ao qual se aplique, num único processo, a mesma decisão adotada para o imóvel cuja inscrição cadastral nela se mencione em primeiro lugar  ........................................... 02 pontos

25.  Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento de imunidade da União, Estados, Distrito Federal, Municípios, templos, partidos políticos, entidades sindicais e de previdência privada ........................................................................................... ........................................ 36 pontos

26.  Emissão de parecer conclusivo em processo de pedido de reconhecimento  de imunidade de instituições de educação e de assistência social.......................................................................................... 54 pontos

27.  Emissão de parecer conclusivo em  processo de consulta e casos não previstos nesta Resolução, classificados em três níveis de complexidade, a critério do Coordenador:

34- a – nível 1 - .................................................................................................... ............................ até 18 pontos.

35- b – nível 2 - ................................................. ............................... ........................... de 19 pontos até 36 pontos.

36- c – nível 3 - .................................................. ............................... .......................... de 37 pontos até 72 pontos.
28. Elaboração de proposta de indeferimento de plano  ..................... ............................... ............... 09 pontos

29. 31. Formulação de exigência ou diligência para instrução de processos e outros expedientes ........................................................ ............................... ............................... ................................... 09 pontos

Publicada no DO RIO em 11/10/1999 

Republicada por haver saído com incorreções no D. O RIO de 11/10/1999.

